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desta  cidade  e  abre  crédito  especial.

0  Povo  do  Município  de  Utiá,  pelos  seus  Vereadores,   aprovou  e  eu

senciono  a  seguinte  lei:-

Àrt.   lQ  -  Fica  o  Poder  Executlvo  autorizado  a  auxiliai.  as  obr.as

com  a  instalação  de  fôrça  e  luz  no  Bairro  da  Concórdia,  desta  cida-

de,

Art.   2Q  -  Par.a  ocorr.er  ás  despesas  gutorizadas  no  art.   1Q  desta

lei,  Í.ica  aberto  o  ci`édito  especial  de  CrS.  3o.ooo,oo  (ti`inta  mii

cmzeiros) .

Art.  3Q  -Revogam-se  as  disposi§ões  em  contrário,  entrando  esta

lei  em vigor  na  data  Õe  sua  publicação.

MAmo,  portanto,   a  tôdas  as  autoridades,   a  quem  o  corhecimento  e

execu§ão  desta  lei  pertencei`,   que  a  cumpram  e  a  fa§ain cunpr.ir  táo

inteiramente  como  nela  se  contém.
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